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EMENDA ADITIVA A LEI ORGANICA MUNICIPAL Nº 001/2020, 07 DE 

ABRIL DE 2020. 

 

“Acrescenta o parágrafo único ao art. 

4º da Lei Orgânica do Município de 

Jateí/MS” 

 

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso 

das atribuições que lhe confere o artigo 32, §2º da Lei Orgânica Municipal faz saber 

que a Câmara Municipal Aprovou e a Mesa Diretora promulga a seguinte Emenda 

Aditiva a Lei Orgânica do Município de Jateí/MS: 

Artigo. 1º.  Fica acrescentado o Parágrafo Único ao artigo 4º da Lei Orgânica do 

Município de Jateí/MS com a seguinte redação: 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica acrescentado a Ave símbolo do Município 

de Jateí/MS, sendo a espécie denominada “Papagaio Verdadeiro”, 

cientificamente conhecida como “amazona aestiva”, que juntamente 

com o brasão, a bandeira e o hino municipal constituem os símbolos do 

Município.  

 

Artigo. 2º -  Esta Emenda entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
JATEÍ/MS, 07 de abril de 2020. 
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